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A ADSE tem travado a assinatura de novas convenções nos últimos anos. 

CONVENÇÕES 

ADSE quer penalizar 
más práticas dos privados 
A ADSE está a definir critérios que prevêem que os privados com "más práticas" sejam penalizados 
quando pedirem um alargamento do âmbito das convenções. Novos acordos vão beneficiar preços 
mais baixos e redução de dependência face aos prestadores. O assunto está hoje em discussão. 

CATARINA ALMEIDA PEREIRA 

email@negocios.pt  
MANUEL ESTEVES 

mesteves@negocios.pt  

O
s privados com "más 
práticas" de fatura-
ção à ADSE terão 
menos probabilida-
dedeconseguir alar-

gar o âmbito das suas convenções. A 
intenção consta da lista de critérios 
quevão servir debase à decisão sobre 
o alargamento dos acordos existen-
tes ou a atribuição de novas conven-
ções, uma questão que volta aserdis-
cutida estasexta-feira pelo Conselho 
Geral e de Supervisão (CGS). 

Na proposta a que o Negócios 
teve acesso, aADSE explica que a ve-
rificação de uma ou várias más práti-
cas"ponderanegativamente na deci-
são final" de alargamento do âmbito 
das convenções das entidades que já 
têm um acordo com aADSE. O do-
cumento que serviu debase à discus-
são das últimas semanas, e que agora 
regressa à agenda, dá alguns exem-
plos sobre os comportamentos que 
serãopenalizados, ao mesmo tempo 
que ilustra os problemas que aADSE 
enfrenta com alguns prestadores. 

Adiscriminaçãonegativadosbe-
neficiários da ADSE em favor dos 
beneficiários de seguros ou particu-
lares; a utilização do acordo com a 
ADSE para criar uma carteira de 
clientes e posteriormente retirar os 
médicos da convenção, passando o 
beneficiário para o regime livre; a fa-
turação de atos não realizados; a fa-
turação de parte dos cuidados em re-
gime livre e de outra no convencio-
nado "para sobrevalorizar o valor"; 
ou a prática de "fazer o beneficiário 
assinar um documento" que permi-
te ao hospital pedir o reembolso em 
regime livre à ADSE são algumas 
das "más práticas" identificadas. 

- "O dueumeuto confirma que, "de  

uma forma geral", aADSE não tem 
celebrado novas convenções nos úl-
timos anos, o que écontraditório com 
as queixas de excessiva dependência 
dos grandes grupos. Segundo dados 
solicitados há um ano pelo Negócios, 
mais de 60% dafaturação apresenta-
da em 2017 foi da responsabilidade 
de cinco grandes grupos, numa lista 
lideradapela Luz Saúdeepelogrupo 
José de Mello. 

Os representantes dosbeneficiá-
rios, que explicam que haverá até 
1.700 pedidos de adesão, têm pres-
sionado publicamente a ADSE a 
avançarparanovos acordos, alargan-
do e diversificando a rede de presta-
dores. A redução do grau de depen-
dência, o preço, a procura dos bene-
ficiários e asuasatisfaçãotambémse-
rão considerados. 

A intenção de diversificar a rede, 
por exemplo, surge logo no segundo 
critério:"AADSEdeveevitarsempre 
que possível que a rede de cuidados 
de saúde dependa fortemente de ape-
nas um prestador, quer no global, 
querporvalência." Por isso aredução 
da dependência face aos prestadores 
da região em análise será valorizada. 

Neste documento de fevereiro, 
que aindapode ser alterado, aADSE 
começaporclassificarosprestadores 
cruzando a "complexidade das espe-
cialidades médicas" com "o número 
debeneficiários residentes", num pro-
cesso que quer privilegiar "sempre 
que possível, a harmonização da rede 
geográfica e a proximidade". 
O preço também será critério, com 
"ponderação positiva a prestadores 
que assegurem a prestação de servi-
ços de qualidade mas a preço mais 
económico". Por outro lado, os pres-
tadores que tenham mais procura de 
beneficiários através do regime livre 
do que os seus concorrentes diretos 
terão uma ponderação positiva. 
O grau de satisfação dos beneficiários 
poderá ser avaliado no futuro. 

Os critérios de escolha dos con- 

um acordo com a ADSE ganham 
um importante mercado, nunca fo-
ram claros, levando, há cerca de um 
ano, o bastonário da Ordem dos 
Médicos Dentistas a pedir "trans-
parência". Na altura, aADSE reme-
teu para os critérios enunciados nos 
planos de atividade entidades com 
maior número de pedidos de reem-
bolso pelo regime livre, que apor-
tem uma mais-valia à rede nas áreas 
geográficas onde a mesma ainda é 
deficiente". Sabe-se agora que a 

vencionados, que quando assinam de .pouco se-alargou.* 

Tensão acalma com a suspensão 
da suspensão da José de Mello 

Um dos grupos privados que ameaçaram suspender os acordos a par-
tir de abril comunicou esta semana que, para já, vai desistir da sus-
pensão. A decisão da José de Mello Saúde foi justificada com a evolu-

ção das negociações que deverão levar ao fim do procedimento das 
regularizações relativo a 2019. As partes estão a negociar mecanismos 

de estabilização de preços até que seja publicada uma nova tabela 

com preços fechados em áreas como as próteses, os medicamentos 

ou as cirurgias. A Luz Saúde continua em silêncio. 
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5 REGRAS 

Os critérios 
que a ADSE 
está 
a discutir 

Três meses 
de pré-aviso 
para denúncias 

Miguel Baltazar  

O documento que serviu de base à 

discussão sobre os critérios expli-

ca o que será avaliado de forma 

positiva ou negativa. 

A ADSE pretende que, como regra geral, os 
acordos passem a durar dois anos e com um 
aviso prévio de 3 meses para a denúncia. 

66 
É totalmente absurdo 
que a ADSE possa 
defender por omissão 
a existência de 
monopólios 
[regionais] dos 
prestadores de saúde. 
JOÃO PROENÇA 

Presidente do Conselho Geral 

A 27 de fevereiro, no Parlamento 

66 
Nos últimos anos 
houve um número 
muito reduzido de 
novas convenções. 1...] 
Mas vamos começar 
a desencadear esse 
processo. 
SOFIA PORTELA 

Presidente da ADSE 

A 27 de fevereiro, no Parlamento 

PROXIMIDADE 
E VALÊNCIAS 

A classificação vai ter em conta a 

complexidade das especialidades 

e o número de beneficiários a ser-

vir, numa lógica de proximidade. 

As valências mais complexas de-

vem estar presentes no distrito. 

GRAU DE 
DEPENDÊNCIA 

É avaliada positivamente a redu-

ção do grau de dependência dos 

prestadores, quer a nível global 

quer por valência. 

MÁS PRÁTICAS 
A verificação de uma ou vá-

rias más práticas (ver texto princi-

pal) pondera negativamente na de-

cisão de alargamento do âmbito 

das convenções. 

PROCURA 
Se em regime livre o pres-

tador já tem mais procura de bene-

ficiários, em comparação com ou-

tros na mesma valência e zona geo-

gráfica, terá ponderação positiva. 

PREÇOS 
Terão uma ponderação po-

sitiva prestadores que "assegurem 

a prestação de serviços de qualida-

de mas a preço mais económico". 

CRITÉRIO 
DA DIREÇÃO 

O documento de fevereiro a que 

o Negócios teve acesso deixa um 

critério "não especificado" a ser 

decidido pelo Conselho Diretivo. 

SATISFAÇÃO 
É uma critério "para intro-

duzir no futuro" para o alargamen-

to do âmbito de entidades já com 

convenção. Mas o grau de satisfa-

ção ainda tem de ser aferida por in-

quéritos a realizar. 

A ADSE elaborou unia nova mi-
nuta-tipo de contrato que prevê 
que os acordos com os prestado-
res privados tenham a duração de 
dois anos, podendo ser automa-
ticamente renovados, e que só 
possam ser denunciados com a 
antecedência mínima de 90 dias. 

O novo documento, que tam-
bém está a ser discutido com os 
representantes do conselho con-
sultivo da ADSE, num período 
marcado pelas ameaças de de-
núncia de convenções, cria pra-
zos mais longos do que os que es-
tão previstos na minuta disponí-
vel no `site' daADSE, desenhada 
para convenções válidas "pelo 
prazo de um ano" e que podem 
ser denunciadas "com a antece-
dência mínima de 30 dias". 

Nas últimas semanas, os res-
ponsáveis da ADSE têm subli-
nhado, contudo, que os conteú-
dos das convenções divergem de 
grupo para grupo e por vezes 
mesmo entre diferentes hospitais 
do mesmo proprietário. 

Na sequência das entrevistas 
que deu na semana seguinte à 
ameaça de denúncias de conven-
ções por parte da Luz Saúde e da 
José de Mello Saúde - entretan-
to suspensa no último caso - a 
presidente da ADSE referiu isso 
mesmo. 

À SIC Notícias, Sofia Portela 
explicou que existem contratos 
que exigem um pré-aviso de 30 
dias e outros que estabelecem um 
prazo de 90 dias, havendo con-
venções que se "renovam auto-
maticamente de forma anual". 
"Existem hospitais de grande di-
mensão que apenas poderiam vir 
a denunciar convenção para o 
ano, em 2020", acrescentou. 
O objetivo será por isso ode esta-
belecer um modelo a ser seguido 
em convenções fui tiras. 

Uma das cláusulas prevê que 
quando forem detetadas irregu- 

laridades "que traduzam a práti-
ca de atos dolosos" lesivos do in-
teresse da ADSE sejam suspen-
sos os pagamentos, tal como hoje 
já está previsto, mas "sem prejuí-
zo da participação às entidades 
fiscalizadoras ou judiciais, com 
vista ao apuramento da eventual 
responsabilidade", bem como à 
Ordem dos profissionais envolvi - 
dos. Após a transição em julgado 
"a ADSE procederá, conforme os 
casos, ao levantamento da sus-
pensão de pagamentos" ou à de-
u ulicia da convenção. 

Os cuidados abrangidos pela 
convenção vão constar de um ter-
mo de adesão a ser publicitado na 
página daADSE. 

O prestador obriga-se a 
"não proceder a qualquer fatu-
ração dos cuidados de saúde do 
termo de adesão que não res-
peite as regras da tabela, "exce-
to em casos devidamente iden-
tificados em que os limites 
anuais estabelecidos pela 
ADSE para cada beneficiário 
foram ultrapassados". 

A não regularização de des-
conformidades ou a discrimi-
nação no atendimento dos be-
neficiários face aos restantes 
clientes são fundamentos de re-
solução do contrato por parte 
do Instituto Públ ico. •  cAP/ME 

2 
ANOS 
O modelo de contrato 
que a ADSE quer 
aplicar no futuro prevê 
que as convenções 
vigorem por dois anos, 
renováveis. 



  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 1

  Cores: Cor

  Área: 9,02 x 5,97 cm²

  Corte: 3 de 3ID: 79540199 15-03-2019

OS 

JOÃO TORRES 
SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO CONSUMIDOR 

"Serviços 
financeiros 
entram no I' 
de recuam  • 
até mai • " 

Olha o robô a 
pagar impostos 

Entrevista a 
Silvio Waisbord 

"As redes 
sociais 

despertam 
o que há de 
pior no ser 
humano" 

Mutualismo 

Regulador já pode 
avaliar idoneidade 
de Tomás Correia 
ÚLTIMA 32 

Pensões 

PS chumba alívio 
nos cortes proposto 
por Bloco e PCP 
NOME AG 2 

ADSE quer 
castigar más 
práticas dos 
privados 
ECONOMIA 14 e 15 

Publicidade 

ifthenpay 

  

 

Referências Multi banco 
para a sua Empresa 

www.ifthenpay.com  

  

negocios.pt  

FIM DE SEMANA 

Governo corta 34 cargos 
de topo na supervisão 
O número de membros designados pesas Finanças será reduzido para 2%, metade do a* a 
EMPRESAS 18 e 19 

Sexta-feira, 15 de março de 2019 Diário Ano XVI N.o 3954 € 2.90 
Diretor André Veríssimo Diretor adjunto Celso Filipe 

Analistas 
esperam 
que S&P 
melhore 
"rating" 
de Portugal 
Agência de notação 
financeira decide hoje. 
MERCADOS 22 e 23 


